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MUNICÍPIO DE PAULISTÂNIA 
CNPJ nº 01.614.826/0001-03 

   LEI COMPLEMENTAR n° 781/2.022, 

                                                                   de 16 de agosto de 2022. 

     

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DE 

ENFERMAGEM NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE PAULISTÂNIA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS... 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTÂNIA, estado de São Paulo, Dr. 

PAULO AUGUSTO GRANCHI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

   Artigo 1° - Fica o Município de Paulistânia autorizado a conceder o 

reajuste necessário à complementação dos vencimentos de Enfermeiro, Técnico 

em Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira até atingir o valor do Piso 

Nacional Salarial estabelecido pela Lei nº. 14.434 de 04 de agosto de 2022. 

 

   Artigo 2º - O piso salarial dos Enfermeiros contratados sob o regime 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) será de R$ 4.750,00 (quatro mil 

setecentos e cinquenta reais) mensais. 

 

Parágrafo único - O piso salarial dos profissionais celetistas de que 

tratam o artigo 1º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput 

deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de: 

 

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem; 

 

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e 

para a Parteira. 

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se. 

 

P M de Paulistânia, 16 de agosto de 2022. 

 

 

PAULO AUGUSTO GRANCHI 

Prefeito Municipal 
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REGISTRO: 

  A presente Lei Complementar foi devidamente registrada pela 

Secretaria da Prefeitura Municipal sob nº 781/2.022, em fls. 04, no Livro nº 4 de 

Registro de Leis Complementares. 

 

      P M de Paulistânia, 16 de agosto de 2022. 

 

 

Dr. CLAUDINEI APARECIDO BALDUINO 

Procurador Jurídico Municipal 
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